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4.3.7 Distribuicdo de doencas de notificacdo obrigatdria no municipio de Londrina — 2014 a 2023

Violéncia doméstica, sexual

2014 Atendimento Antirrabico Dengue Al Intoxicagdes Exdgenas
e/ou outras violéncias
. . Violéncia doméstica, sexual . 5
2015 Dengue Atendimento Antirrabico A Intoxicagdes Exdgenas
e/ou outras violéncias
Violéncia doméstica, sexual Acidente Trabalho ¢/
2016 Dengue Atendimento Antirrdbico A Exposicdo a Material
e/ou outras violéncias L
Bioldgico
Violéncia doméstica, sexual AEEEMES ifE 2z 1D 6
2017  Atendimento Antirrdbico o IntoxicagOes Exdgenas Exposicdo a Material
e/ou outras violéncias .
Bioldgico
A - Acidente Trabalho ¢/
. L Violéncia doméstica, sexual L , o .
2018 Atendimento Antirrabico A Intoxicagdes Exdgenas Exposicdo a Material
e/ou outras violéncias L
Bioldgico
Violéncia doméstica, sexual . L .. .
2019 Dengue A Atendimento Antirrabico Intoxicacdes Exogenas
e/ou outras violéncias
Violéncia doméstica, sexual ) o
2020 COVID-19 Dengue A Atendimento Antirrabico
e/ou outras violéncias
Violéncia doméstica, sexual ) L
2021 COVID-19 Dengue A Atendimento Antirrabico
e/ou outras violéncias
Violéncia doméstica, sexual . .
2022 COVID-19 Dengue A Atendimento Antirrabico
e/ou outras violéncias
, : Violéncia doméstica, sexual ) L
2023 Dengue Sindrome Gripal Atendimento Antirrabico

e/ou outras violéncias

Fonte: Autarquia Municipal de Saide — AMS/DVS/GVE (2024).

Notas: 1. Esses sistemas sdo dindmicos e passam por atualiza¢des e altera¢es com frequéncia, pelo DATASUS/MS, quanto aos critérios de
notificagdo, analise e encerramento de agravos e doengas, considerando as caracteristicas epidemioldgicas das doencas e agravos de notificagdo.
A partir de 2011, os casos suspeitos de dengue passaram a ser notificados em um sistema especifico — SINANDENGUE ONLINE; dessa forma, as
notificagBes passaram a ser imediatas. Foram também estabelecidos novos critérios para classificagdo dos casos.

2. Sdo notificados agravos e doencas. Segundo defini¢cdes do MS (Portaria de Consolidacdo n? 4, de 28/09/17, anexo IV, capitulo 1), é
considerado agravo “qualquer dano a integridade fisica ou mental do individuo, provocado por circunstancias nocivas, tais como acidentes,
intoxicagBes por substancias quimicas, abuso de drogas ou lesGes decorrentes de violéncias interpessoais, como agressdes e maus tratos, e lesdo
autoprovocada”, e é considerada doenga, “enfermidade ou estado clinico, independente de origem ou fonte, que represente ou possa representar
um dano significativo para os seres humanos”. Atualmente sdo 48 doengas e agravos de Notificagdo Compulséria.

3. A notificacdo compulséria é realizada diante da suspeita ou confirmac¢do de doenga ou agravo, de acordo com o estabelecido na
Portaria de Consolidagdo n2 4, de 28/09/17, (anexo IV) observando-se, também, as normas técnicas estabelecidas pela SVS/MS.

4. Em relagdo aos agravos notificados acima (atendimento antirrabico; violéncia doméstica, sexual e/ou outras violéncias; intoxica¢Ges
exogenas; acidente de trabalho com exposicdo a material bioldgico; acidente por animais pegonhentos), estdo sendo consideradas as notificagoes
guando da ocorréncia dos agravos.

5. Doengas infecciosas cronicas, p. e. AIDS/HIV, hepatites, tuberculose, sifilis sdo notificadas mediante confirmacdo laboratorial.

6. Doengas infecciosas agudas, p. e dengue, meningite, gripe por influenza, a notificagdo é feita mediante suspeita clinico-
epidemioldgica; posteriormente os casos sdo descartados ou confirmados mediante critérios estabelecidos pela SVS/MS, e os casos encerrados
no sistema como confirmado ou descartado.

7. No caso da Dengue, considerando a endemicidade da doenga no municipio e a alta quantidade de notificacdes de casos suspeitos,
estdo sendo informados os casos confirmados, por critério laboratorial e/ou clinico-epidemiolégico.

Organizagdo dos dados: PML/SMPOT/DP/Geréncia de Pesquisas e Informagdes.
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